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LEI Ne 383/97 CRIA O CONSTLHO MUNICIPAL DE EDU

CAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

ó“ PEARL f PA EA j “ UMA áO Prêfeito Municipxl de Itapiúna, no uso de suas a-
, , E. EEN ” aa do Si jo, NENE ARNA MAN os * àções legais, faz saber que a Camara Municipal aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

GAPITUZO I

Art. 1º - Fica criado o Conselho Mmicipval de Educa
bh
1à

4 e à é Eos o " ds sVE, orgao deliberativo, de carater permanente no ambito mucao F o
niespal:

Art, 2º - Respeitadas as competencias exclusivas do
Legislativo Municipal, compete amo Cêônselho Municipal de Educa -

I- definir prioridade da política de educação;
IIl-estabelecer as diretrizes a serem observadas na

elaboração do plano municipal de educação;

III=aprovar a política municipal de educação;

IV Pi na formação de estratégias e controle de
execução política de educação;

V— propor critérios para a programação e para execu
ções financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Pduceação

fise alizar a movimentação e aplicação dos recursos;

VI=acompanhar avaliar e fiscalizar os serviços de 'POR

educação prestado a população pelos orgaos, entidades públicas

e privadas no Municipios

VII- definir critérios de qualidade para funciona -
mento dos serviços de educaçao pública e privados no ambito mu-

nicipal;

VIII-definir crtérios para a celebração de contratos
ou convênios entre o setor público e as entidades privadas que

prestam serviços de educação no ambito municipal. =

TR
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TIX- apreciar previamente os contratos e convênios re
feridos no inciso anterior;

Xe elaborar e aprovar seu regimento internos
AIl-zelar pela efetivação do “sistema descentralizado

ese participativo de educação;

XII-convocar ordinâáriamente a cada O2(dois) anos, ou
extraordináriamente, por maioria absoluta de seus membros, a
Conferência Municipal de Elucação, que terá CREA de ava —
liar a situação da educação e propor diretrizes para o aperfei-
çoammento do sistema;

eXIII=-acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem
como os ganhos sociais e o desempenho dos programas e pro jetos'
aprovado nº

CAPITULO IT

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

SEÇÃO
DA COMPOSIÇÃO

Art, E hos O CME terá a seguinte composição;
I- do governo Municipal;
a) representante da Secretaria de Educação;
b) representante da Secretaria de Assistência Social
c) representante da Secretaric de Saúde;
à) representante da Secretaria de Obras e Serviços '

Públicos;

e) representante da Secretaria de Administração e Bi

II DE OUTRAS ESFERAS DO GOVERNO:

à) representante das escolas estaduais;
b) representante do CREDFE;

o Cc) representante do IMBA;
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IIT- DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DA ÁREA:

a) representante das escolos particulares;

IV= DOS REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA ÁFRA:

: a) representantes dos profissiongis;
V— DOS USUÁRIOS:

cr oO Fis
ê = DEM ASAà) representante das Associações Comunitárias;

ô b) representante de" Sindicatos e Entidades Patronais

c) representante de Sindic e Entidhídes de Traba -—
e lnadores;

d) representante dos pais de alunos;
) e) representante dos alunos;

PARAG. 1º Cada titular do CME terá um suplente, oriun

do dao mesma categoria representativa,

PARAG, 29— Somente será admitida a participação no

CME de entidades juridicamente constituida e em regular funcio-

Ê namento.

, Art. 4º- Os membros efetivos e sunlent do COME serão

> nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante indicação:
o I- da abtoridade estadual ou federal correspondente '
z quanto as respectivas representações;
à TI-do único representante legal das entidades nos de-
: mais casos

; PARAG.1º- Os representantes do Governo Municipal serao

b livre escolha do Prefeito,
! Art. 5º A atividade dos membros do CME reger-se rprelas

ã disposições seguintes:
ê. I-o exercício da função de Conselho e considerando ser

viço público relevante, e não serão remunerado;

- II-Os Conselheiros serão excluídos do CME e substituid

a do& pelos respectivos sunlentes em caso de falta injustificoadas

a 03 reuniões concecutivas ou n O5 reuniões intercaladas:ARS q
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III-os membros do CME poderão ser substituidos
solicitação, da entidade ou outoridade responsavel
ao prefoito Municipal:

cada membro do COME terá direito a um únic
e Dá ãsessao plenaria E)

“as ” se *Vas decisões do CME serão consubstanciodos em resoluid 7 =
e ões Ss

SEÇÃO. IT

DO FUNCIONAMENTO

Art. 6º O CIE terá seu funcionamento Tegido por regi
D , . .mento interno proprio e obdecente as seguintes normas:

I-plenário como orgão de deli bernção máxima;
II-as sessões plenárias serão realizadas ordináriamente

a cada mês e extraordináriamente quando convocadas pelo Fresiden-
O (>u por requerimento da maioria dos membrosE se.

Art. 7º2- A Secretaria Municipal de Educação, prestará *o

[4apoio administretivo necessario ao funcionamento do CM,
Art. 8º— Para melhor desempenho de suas funções o CME '

U

poderá "tecorrer as pessons e entidades, mediante os seguintes *
critérios:

I-consideramese colaboradoras do CME, as instituiço !
formadoras de recursos humanos para a educação e as entidades re-

-.presentativas de profissionais e usuários dos serviços de educa -
ção sem embargo de sua condição de membros;

II- poderão ser convidadas pessoas ou instituições de
notória especialização para assessorar o CME em assuntos espec fi
os;O o

es s À ; LSIITI-poderão ser criados comissões internas, constituí -
das por entidades-membros do CME e outras instituicões Dara pro-& , .

. . . AR) ”"mover 'estudos e emitir pareceres a respeito de temas especificos.
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Art. 9 fodas ans sessões do CME serão publicadas e

precedidas de ampla divulgação.
PARAG., ÚNICO - As resoluções do .CME, bem como os te

Po s sao 5 e .

mas tratados em plenario de diretorias e comissoes, serao obje

to de ampla e sistematica divulgação.

Art. 10º9- O CMB elabora seu Regimento Interno no
aDá +

prazo de 60 (sess enta) dinae cpos a promulgaçao da Led,

Art; 11º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
. A es É...

nublicação, revogadas as disposições em contrario.

FAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAPIUÚNA, 03 de ju-

nho de 3997.

naimund

Prefeito Municipal.


